
MUIiICiPIO OE GARANHUNS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 02112025

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO A
EMPRESA WILLAME ANDRADE SHOWS ,

PARA APRESENTAÇÃO NO DESFILE DAS

VIRGENS, COM FUNDAMENTO NA LEI

14.13312021 E DECRETO N" 049/2023, COMO

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, no í26, Centro, Garanhuns,

iremambuco, inscrito no CNPJ sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Cultura, a Sra. Sandra Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria no

38/,l2O21 - GP), inscrita sob o cPF no 793.3í4.164-í5, RG no 2059033 SDS/PE, residente e

domiciliada na Rua Shekinah Mlela, 42, Residencial Cidade das Flores, Baino Severiano Morais

Filho, Garanhuns/PE, doÍavante denominado simplesmente CoNTRATANTE, e de outro lado, a

Empresa WILLAME ANDRÂDE SHOWS E EVENTOS LTDA, com sede na Avenida Júlio Brasileiro,

77i, Heliópolis, CEP: 55.295-475, Garanhuns - PE, inscrito(a) no CNPJ sob o no

08.490.22'll0OO'l-05, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Vllillame de Moraês Andrade, brasileiro,

inscrito no CpF sob o no 040.636.82447, RG no 6238008 SSP PE, residente e domiciliado(a) à Rua

Joaquim Branco, no 200, Sáo José, Garanhuns - PE, conforme ato constitutivo. O presente contrato

e Íormalizado nos termos do Processo Administrativo no 00412O25, lnexigibilidade OO4|2O25, e em

observância às disposiÇóes da Lei Federal no 14.133121, de 01 de abnl de 2021, Decreto Municipal

no 049, de 04 de setembro de 2023 e demais legislações apliúveis, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

í. CúUSUIÁPRIMEIRA-OBJETO

+++

glrE'

1 .1 . O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela CONTRAÍADA,
representante exclusiva e detentora dos direitos patrimoniais do artista "tARClO DHUKA"'
consagrado pela crítica especializada, para rcalizaúo de apresentaÉo artístrco-musical durante o

DESFILE DAS VIRGENS, evento que ocoÍre no Município de Garanhuns-PE.

1.2. O contratado, registrado no CNAE no 90.01-9-02, fica obrigado a prestar os serviços
conforme composição descrita na tabela abaixo e proposta apresentada na lnexigibilidade no

00412025:

ITEM VALOR
TRANSPORTE E LOG ISTICA R$ 11 .000,00
FOLHA DE PAGAMENTO: C
ARTISTA/BAN DA/TECN ICA

ACHÊ R$ 33.000,00

IMPOSTO 20% R$ r1.000,00
TOTAL (EM REAIS) R$ 55.000,00

1.3. Vinculam-se a esta @ntratação, independentemente de transcrição
1 .3.1 . O Termo de Reíerência;
1.3.2. A Proposta da contratada:
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN E PRORROGAçÃO
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2.1. O prazo para prestação dos serviços deste mntrato será de 03 (três) meses, contados a
partir da publicaÉo do extrato contratual, na lmprensa OÍicial, na forma do art. 105 da Lei no

14.1331202'1, tendo em vista a data do evento e a execução do serviço, que oconerá no dia 28 de
fevereiro de 2025.

3. CLÁUSULATERCEIRA- DAEXECUçÂO

3.í O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, Íiscalização e execuÉo do objeto constam no Termo de
Referência, ânexo a este Contrato.

4. CúUSULAQUARTA-SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

5. CúUSULA QUTNTA- PREçO

5.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços estão estipulados na proposta
detalhada apresentada pela contratada, acostada ao Procedimento Administrativo no 003/2025,
lnexigibilidade de Licitação no OO4l2O25;

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍaÉo, frete, seguro e outros
necessários âo cumprimento integral do objeto da contrataÉo;

5.4. O valor global do presente contrato é de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);

6. CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá ser realizado de forma única, após a apresentação do artista, mediante
emissão da devida nota fiscal, nos termos do art. '145, §1o da Lei no 14.13312021.

6.2 Caso o objeto não seja executado na dala prevista, o valor antecipado deverá ser devolvido
integralmente ao Município, conforme está preüsto expressamente no art. 145, §3o da Lei no

14.133t2021.

6.3. DA RETENÇÃO DE IRRF

Serão retidos na fonte os lmpostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as
alíquotas êstabelecidas para o objeto licitado e/ou pro@sso de contratação, conforme estipulado na
lnstrução Normativa RFB n'1.234120í2 e no Decreto Municipal n" 03012023, ou em outro normativo
que possa substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos
nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentaçáo de uma declaração, quando aplicável, para
comprovar a não retenÉo do imposto, nos termos do Anexo ll do Decreto Municipal.

6.4. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCIA

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação
da despesa, o pagamento será suspenso até quê a CONTRATADA tome as medidas necessárias
para correÉo. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.5. DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNICÍPIO

O município realizará a retenÉo na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (lSSaN)

oronle*ovrsffiffi.'
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na alÍquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados
e a Preíeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação
vigente.

6.6. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços
declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei
Complementar no. í2312006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS
conespondente.

6.7. ALIOUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a
alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5olo (cinco por c€nto) do lSS, quando

a devido ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123120O6 e na lei 432512016.

6.S. DA RETENÇÃO DE INSS

7.

7.1

L

CLÁUSULA SÉNMA . REAJUSTE

Os preços inicialmente contralados são ineajustáveis.

cLÁusuLA orTAvA - oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratadâ, dê acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, deÍeítos ou inconeçóes verificadas no obleto

Íornecido, paÍa que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

d) Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
í43 da Lei no 14.133, de 2021;

0 Aplicar ao Contralado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Garanhuns para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inleresse para a boa execução do
ajuste.

i) A AdministraÉo terá o prazo de íO(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) días.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Págína3de9 **:sí:[,

Deveráo ser observados o disposto na lN RFB N' 211012022 dispõe sobre normas gerais de
tributação previdenciária e de arrecadaçáo das contribuições sociais destinadas à Previdência
Social e das contribuiçôes devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 11O e 122.
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l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraÉo do proieto pelo Contratante' no
'' 

"""o 
do art.93, §2o, da Lei no 14"133' de 2O21'

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que ,i"l-'r"oó" à Lxecução do contrato' bem como por qualquer dano

causado a tercêiros ", oeloiiàn"ia de ato dó contratado' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.

") É;r"lã;;;i;u suspender a qualquer tempo o serviço' de Íorma parcial e/ou total' sempre

oue houver oe"cumpnm"ntã-ã"r no-d" preestabelecidas neste Termo de ReÍerência.

instrumento convocatório e contratual;

o) Atender ao Rider da banda;

;í Ê;úirr", som, iluminação, carregadores e camarins'

CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

a) Cumprir com todas as normas previstas no Termo de ReÍerência e neste contrato'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

pãrrãit" 
"i"*çao 

oo ooleto co-nirãtà, áuservanoo, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) Manter durante toda a exàcuçao do contrato' em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de

ReÍerência e neste contrato;
c) Executar o objeto contrataio no local e forma indicada peto CoNTRATANTE, obedecendo

os prazos estiPulados;
of Ã.Ju.ii a responsabilidade por todos os encargos e. obrigaçôes trab-alhisla-s.' vez que seus

"' ;;ü;;;ã;;;;i";ã;;nhum vínculo empiesatício mm a coNrRArANrE;

e) Assumir, ainda, a ,""ponr"-oiiiJà0" plio" uri."r!o" fiscais e comerciais resultantes da

execução do Contrato;

0AtenderàsdeterminaçÕesregularesemitidas.peloÍiscalougestordocontratoou.autoridade'' 
.rã"iã, iãrt. í 37, ,, d'a t_ei n.".ta.t Sa de 2O2i) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;
gl Ái*;-à; J"spesa decorrente de qualquer infração' seia qual for' quando praticada por

"' 
""u. "rprug"dos 

na execuçáo dos seMços contratados; 
^^-r-^.^ -^- ^rá

h) Não transÍerir a outfem, no'ioao o, em parte, o objeto do presente conÚato' sem prévia e

expressa anuência do CONTRATANTE;

il óiã0"*riirnto ao coruinernr.rrE um representante e número de teleíone e email para

' p,"rt".. escÉrecimentos " "úd"t 
as solicitações, bem como reclamaçôes que porventura

surgirem durante a execuçáo contratual;

i) Náo contratar, durante " 
;gê*i; á';"ntrato' cônjuge' companheiro ou parente em linha

reta, colateral o, po, ,nn,Jãà", 
"tJã 

i"t*ir.o grau' Je dirigente do CO.NIRATITTE ou do

Íiscal ou gestor do 
"ontr"ü 

no" tà-os oo artilo 48' parágiafo único' da Lei no 14'133' de

2021;
k)ArcarcomoÔnusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamêntodosquantitetivos"' 

O" "rã 
proposta, inclusivá quãrto ,o" custàs variáveis deconentes de fatores futuros e

incertos, devendo *rpeÃ"it"-tor, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia

"àii.r"tdtó 
para o atendiméntã oo ãor"to dg ggltlltagag, exceto quando ocorrer algum dos

ãuántá" u"àf"oos no art' 124, ll, d, da Lei no 14'133' de 2021"

rl óLãprli "", t das as demais obrigaçóes contidas no Termo de Referência'

GúUSUI-A DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigéncia de garantia contratual da execuçáo'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

't 0.

''t0.1.

tí.
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,11.1 Comete infraçáo administraüva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11 .2 Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou náo entregaÍ qualquer

documento que tenha sido solicitado pela Secretaria demandante;

11.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

i1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitiar ou retirar o instrumento

equivalente no prEzo estabelecido pela Administração;

1í .5 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

',l1 .6 Fraudar a licitação

n ,11.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) agir em mnluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitafro

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20 t 3

Com fulcro na Lei no 14.í33, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal

l. advertência;
ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e

^ lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11 .12 Na aplicação das sançôes serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da inÍração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica
V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integídade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

í1.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
proporcional a inftação, nos seguintes termos:

a) Para as infrações previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, a multa será de 3% a 15% do valor
do contrato licitado.
b) Para as infra@es previstas nos itens 11.6, 11 .7 , 11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de 5o/o a

30% do valor do contrato licitado.

11 .9

11.10

't1 .11
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11.14Assançóesdeadvertência,impedimentode.licitare'contrataredeclaraçãodeinidoneidade
para licitar ou contratar poderã; ã;ilJ;;' cumulaÚvamente ou náo' à penalidade de multa'

1115NaaolicaçãodasançáodemultaSeráfaclltadaadefêsadointeressadonoprazodelS
iqri*")'ãirJJi"i, contado da data de sua intimaÉo'

11.16AsançãodeimpedimentodelicitarecontratarseÉaplicadaaoresponsávelemdecorrência
das infrações administrativas 'J'ãi"não'" 

n"s itens 11'2' ús t lrt'l' quando náo se iustiÍicar a

imposiçáo de penalidade "'"?ã'"'ãltpedirá. 
o '::?Ti'á 

de liciiai e contratar no âmbito da

Administração púbtica direta 
" 

i,ü["iá do ente federativo a qràip.rt"ncer o óÍgão ou entidade' pelo

prazo máximo de 3 (três) anos'

11.17 Poderáser aplicada ao responsável a s-ança..o de-^declaracáo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconência d";'átü d;i;ft"ç"9"-91"!::t",: *" it"n" 11'6'11'7' 11'8' 11'9 e 11 10'

bem como pelas infrações "á'ini"t"ti"" 
previstas nos itens ll'2' 11'3 e 11 4 que iustiÍiquem a

imposição de penalidade #i"";r;; &'a ""nçao 
de. impedimento de licitar e contratar' cula

duraçáo observa Íà o PÍazopá"itià "o "tt' 
156' §5": da Lei n'o 14'13312021'

ll.lsArecusainiustificadadoadiudicatárioemassinarocontÍato'ouemaceitarouretiraro
instrumento equivatente ^" 

p;"".;ã"b;|Jaã pera eomini"tração, caracterizará o descumprimento

totat da obrigaçáo "r"u.idri-o- 
Jõilrá ;J penatioaoãsl á imediata perda da garantia de

;áô;; i;ãdo órsáo ou entidad'e promotora da licitaçáo'

1 1 .19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo ;;'ilil;á"- para licitar oú *nú"t"t demandará a instauraÉo de

processo de responsabiliz'ão " ""' conduzido po' 
"o'i"iáo 

composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, o'" "ãi'á i'!'";;;;;"i;cias conhecidos e intimará o licitante ou o

adiudicatário para, no pr"ro o?i'i tqi'iãe1 Oias uteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar

ilã--i;d; ""p.in*t'" 
p'ovàs que pretenda produzir'

11.2O cabeti)recurso no prazo de 15 (quinze) dias. úteis da aplicâÉo das sanções.de advertência'

multa e impedimento oe tictià *nüã|.' ónt"oo aa iãú'oa intimaçao' o qual será dirigido à

autoridade que tiver p,ot"'iio-à Jecisao reconida' que' se não a reconsiàerar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará " 
,";;;;rã motivaçao à autoridade superior, que deverá proÍerir sua

decisáo no prazo máximo d""ã;i;i;) áãs úteis' contado do recebimento dos autos'

11.21cabeéaapresentaÇãodepedidodereconsideraçáodaaplicaçãodasançãodededaraÇão
de inidoneidade para ricitali"u"áããt"i; íi*. o: rá úuinzó) diás úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prrrã-.ã*i.ã'Je ió [vintel dias úteis, contado do seu recebimento'

ll.22orecursoeopedidodereconsideração-teráoeÍeitosuspensivodoatooudadecisão
L.r"iaã at" qu" sob,"'"nha decisão final da autoridade competente'

11.23 Aaplicaçáo das sançÔes previstas neste edital não exclui' em hipótese alguma' a obrigaçáo

de reparaçào iniegral dos danos causados'

12. CLÁUSULA DÉCIÍÚA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1 . o contrato se extingue quando ao final da execução- da prestação de serviços contratada ou

vencido o prazo nele estipuraio]inàependentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigaçóes

de ambas as Partes contraentes;

l2.2.ocontratopodeserexüntoantesdecumpridasasobriqaçõesneleestipuladas,ouantesdo
prazo nele Íixado, por 

"rgr'?o"-;oiú;" 
pi"'itt* no artigo-1á7 da Lei no 14'133121' bem como

Páginaodee ilffi
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também

os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. euando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do

contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplieiveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admiüdas em lei para a continuidade da execuÉo contratual.

í 3. CúUSULA DÉCIMA TERCE]RA - DOTAçÃO ORçAII'IENTÁRIA

13.í. As despesas decoÍrentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotaÉo abaixo discriminada:

órgão Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.247r
Realização e/ou apoio a eventos, festas, feiras,
exposiçóes, @ncursos culturais, datas
come morativas e outras atividades artísticos culturais

Elemento Outros Servi s de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 001 Recursos próprios

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1 A fiscalizaÉo do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel, designada
formalmente, através da Portana no 48112025, sendo a servidora responsável que deverá responder
pelas atribuiçóes inerentes ao Fiscal do ContÍato, conÍorme art. '117 da lei '14.133 de 2021i

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Feno de Lima Feneira,
nomeada através da Portaria no 12512025, sendo a servidora a responsável pelas atribuições
atinentes ao Gestor do ContÍato, nos termos do Decreto no 11-246, de 2O22 e Lei no 14.133/2021.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- OBRIGAçÔES PERTINENTES À I-CPO

15.'1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20í 8 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaraÉo ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiícaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6o da LGPD.

15.3. É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

15.4. A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinm) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratãdo.

''15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
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eliminá{os, com exceçáo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documenta@o para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

í5.6. É dever do contratado orientar e treinar sêus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7 . O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a arrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos.

15.í0.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - ALTERAçÔES

'16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14. t 33, de 2021 .

16.2. O conlratado e obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. RegistÍos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.133, de 2021 .

r7. cLÁusuLA DÉctirA sÉnMA - Dos cAsos ott tssos

17.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no í4.í33, de 2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidâs na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
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princípios gerais dos contratos.

í8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133, de 2021 , bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÉo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.
80, §2", da Lei n. 12.527 , de 2011 e Lei Municipal 3918/2013.

í9. CLAUSULADECIMANONA-FORO

í9.1. As partes elegem o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo-se qualquer outro por
mais privilegiado ou êspecial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou âções, porventura, oriundas
do presente contrato,conforme aú. 92, §1o, da Lei no 14-13312'l .

Garanhuns, 26 de fevereiro de 2025
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SANDRA CRISTINÀ

RODRIGUES

418tNO79331416415

digitalpoÍ SANDfiA
CRISTINÂ RODRIGUES

ALBINO:79311416415

MUNICÍPIO DE GARANHUNS
CNPJ: 1 1.303.906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRÍGUES ALBINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

WTLLAME ANDRADE fi,','Jfri,l?i"-8il;g!18,,Êt
SHOWS E EVENTOS EvENros LrDA:o84eo22 r ooor os

LTDA:084902 2 1 000 1 05 l"rd,&: '?o'?s 
02'2614:14"26

WLLAME ANDRADE SHOWS E EVENTOS
cNPJ No 08.490.22110001-05

WLLAME DE MORAES ANDRADE
cPF N" 040.636.824-47

CONTRATADA
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